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Resumo: Sentença da CIDH no caso 12.315: Fernández Prieto & Tumbeiro 
VS. Argentina (01.09.2020). Corte reconheceu que as detenções dos Srs. 
Prieto e Tumbeiro foram ilegais e arbitrárias. Ausência de mandado judicial, 
de situação de flagrante delito e não comprovação, por meio de critérios 
objetivos, da “atitude suspeita” alegada por agentes policiais para justificar 
a abordagem. Ação policial discriminatória. Violação dos direitos à liberdade 
pessoal, à proteção da privacidade, à igualdade, aos recursos eficazes e à 
proteção judicial. Interpretação dos direitos da Convenção vincula o Brasil. 
Dever de fortalecimento do quadro normativo da “fundada suspeita” para 
prevenir a filtragem racial.
Palavras-chave: Corte Interamericana de Direitos Humanos, Detenções Ilegais e 
Arbitrárias, Controle de Convencionalidade, Filtragem Racial, Racismo Institucional.

Abstract: Sentence of the IACHR in the case 12.315: Fernández Prieto 
& Tumbeiro VS. Argentina (01.09.2020). Court recognized that the arrests 
of Mr. Prieto & Mr. Tumbeiro were illegal and arbitrary. Absence of a court 
order, a situation of flagrante delicto and failure to prove, through objective 
criteria, the “suspicious attitude” alleged by police officers to justify the 
detention. Discriminatory police action. Violation of the rights to personal 
liberty, to privacy, to equal protection, to a fair trial and judicial protection. 
Interpretation of convention rights legally forces Brazilian State. Duty to 
strengthen the normative framework for “founded suspicion” to prevent 
racial profilling .
Keywords: Inter-American Court of Human Rights, Illegal and Arbitrary 
Detentions, Conventionality Control, Racial Profilling, Institucional Racism. 

Em 14 de novembro de 2018, a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos submeteu à jurisdição da Corte o caso Fernández Prieto 
& Tumbeiro versus Estado da Argentina. O caso está relacionado às 
detenções ilegais e arbitrárias do Sr. Prieto, no ano de 1992 e do Sr. 

Tumbeiro, no ano de 1998, por agentes policiais.

A Comissão, em seu Relatório de Mérito, “(...) considerou que ambas 
as detenções foram realizadas sem ordem judicial ou estado de 
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flagrante delito e indicou que em nenhum dos casos foi estabelecida de 
maneira detalhada, na respectiva documentação oficial, quais foram os 
elementos objetivos que deram origem a um grau de razoável suspeita 
da prática de um crime”.1 A Comissão concluiu que as detenções e 
revistas realizadas não obedeceram ao padrão de legalidade e de 
não arbitrariedade. Ademais, destacou que as autoridades judiciárias 
não garantiram os recursos eficazes e a proteção judicial devida aos 
peticionários, pois deixaram de exigir razões objetivas para o exercício 
da faculdade legal de deter pessoas com base em “atitude suspeita”, 
além de validar integralmente as razões apresentadas pelos agentes 
da polícia para as providências adotadas. 

Especificamente em relação ao Sr. Tumbeiro, a Comissão indicou que 
a explicação dos agentes policiais para justificar a detenção e busca 
pessoal, relacionada ao “estado de nervosismo” e à “inconsistência” 
entre sua vestimenta e o perfil do bairro em que ele se encontrava, 
possivelmente expressou conteúdo discriminatório. 

O Sr. Prieto foi abordado em 26 de maio de 1992, por volta das 19:00, por 
um inspetor e dois sargentos da Polícia da Província de Buenos Aires 
que estavam “exercendo suas funções em patrulhamento” e avistaram, 
em uma área quase inabitada da cidade de Mar de Plata, um veículo 
ocupado por “três sujeitos em seu interior em atitude suspeita”, dentre 
eles o Sr. Prieto, comerciante de 45 anos. Após a interceptação do 
veículo, os agentes de segurança determinaram que os passageiros 
desembarcassem e realizaram uma busca no veículo, onde teriam 
encontrado tabletes de maconha e armas. Todos os ocupantes do 
veículo foram detidos e conduzidos à Delegacia de Polícia. A Defesa 
do Sr. Prieto pediu sua absolvição e a declaração da nulidade do 
processo, argumentando que a busca veicular foi arbitrária, diante 
da inexistência de indícios veementes que demonstrassem a “atitude 
suspeita”. Apesar disso, o juízo federal de primeiro grau condenou 
o Sr. Prieto ao cumprimento de pena de 5 anos de prisão e ao 
pagamento de multa de 3.000 pesos pelo crime de transporte de 
entorpecentes. Na ocasião, o juízo salientou que os agentes policiais 
agiram em conformidade com suas atribuições legais diante de uma 
situação suspeita. Houve recurso de defesa, porém a Câmara Federal 
de Apelações de Mar de Plata o indeferiu, ratificando que a revista não 
violou qualquer garantia ou direito individual, porquanto alicerçada 
em estado prévio de suspeita, em um contexto em que era impossível 
a obtenção de ordem judicial para o ato. A Câmara Federal consignou 
que o acolhimento do raciocínio da Defesa implicaria obstaculizar o 
trabalho de prevenção ao crime por parte dos agentes policiais. O 
caso foi levado até a Corte Suprema, que manteve a condenação, 
respaldada pela  jurisprudência da Suprema Corte dos Estados 
Unidos a respeito das exceções que legitimam prisões e revistas 
sem ordem judicial, concluindo que a “atitude suspeita” apresentada 
pelos ocupantes do veículo gerava a “presunção do cometimento 
de um crime”,2 presunção esta que teria restado corroborada pela 
posterior apreensão das drogas e descoberta de outros indícios de 
envolvimento com o tráfico.

No tocante ao Sr. Tumbeiro, eletricista de 44 anos, consta que foi 
abordado para “identificação”, em 15 de janeiro de 1998, por volta 
do meio-dia, por agentes da Polícia Federal Argentina, enquanto 
transitava por uma rua da Cidade de Buenos Aires. Durante a 
abordagem, ao ser questionado sobre o que fazia no local, ele 
respondeu que procurava equipamentos eletrônicos de reposição e 
apresentou seu documento de identidade. A atitude do Sr. Tumbeiro 
foi considerada “suspeita” pelos agentes policiais porque “sua 
vestimenta era incomum para a área e por mostrar-se evasivo e nervoso 
perante a presença da viatura”.3 O Sr. Tumbeiro, que trajava calça 
jeans e camisa, foi “convidado” a ingressar na viatura até que fosse 
checada a sua identidade e obrigado a abaixar as calças e sua roupa 
íntima no interior da viatura. A polícia alegou ter encontrado cocaína 
no interior do jornal que o Sr. Tumbeiro portava, fato que ele negou 
ter ocorrido. Entretanto, foi condenado à pena de 1 ano e 6 meses, 
com o cumprimento suspenso, e pagamento de multa de 150 
pesos por incurso no crime de porte de entorpecentes. A defesa 
interpôs recurso perante a Câmara de Cassação, que o admitiu 

para reconhecer que abordar pessoa para fins de identificação e 
mantê-la em viatura a pretexto de realizá-la caracteriza verdadeira 
detenção. Também consignou que o alegado “nervosismo”, por si só, 
não autorizava a abordagem e que a detenção para averiguação de 
antecedentes não se justificava diante da ausência de fundamentação 
razoável, indicando que as circunstâncias do caso concreto 
permitiam presumir o cometimento de um delito ou duvidar da 
identidade do cidadão. Após recurso do Procurador Geral Federal, a 
Corte Suprema restabeleceu a condenação, utilizando-se, mais uma 
vez, da referência à jurisprudência da Suprema Corte estadunidense 
sobre “causa provável”, “suspeita razoável” e “situações de urgência”,4 
as quais seriam aplicáveis ao caso em tela, pois a descoberta do 
entorpecente relatada pelos policiais teria validado as providências 
por eles adotadas. Tal decisão foi mantida pela Câmara Nacional de 
Cassação Penal após recurso do Sr. Tumbeiro.

Os casos foram submetidos à Comissão pela Defensoria Geral 
da Nação Argentina,5 reforçando a importância da Resolução nº 
2656 aprovada pela Assembleia Geral da OEA (Organização dos 
Estados Americanos), que recomenda a todos os Estados membros 
a instalação de Defensorias Públicas dotadas de autonomia e 
independência funcional. 

Uma vez que as recomendações do Relatório da Comissão não foram 
implementadas pela Argentina, restou a sua submissão à Corte, que 
foi instada a declarar a responsabilidade internacional do Estado 
pelas violações apontadas no documento. 

O Estado Argentino acolheu todas as conclusões da Comissão, 
reconhecendo a sua responsabilidade internacional. Em sua 
manifestação, admitiu que as detenções e buscas dos Srs. Prieto e 
Tumbeiro não são fatos isolados, fazendo parte de um contexto geral 
de prisões realizadas sem ordem judicial ou flagrante delito. Assim, 
pontuou que o caso: ‘“(...) constitui um emblema do que foi conhecido 
em nosso país, durante a década de 90, como o ‘olfato policial’, que 
implicava em ações policiais descontroladas, incentivadas por políticas 
de segurança pública baseadas em operações discricionárias de 
prevenção, sem investigação ou ações de inteligência prévias, e, 
portanto, profundamente ineficientes’. Da mesma forma, o Estado 
pontuou que ‘este tipo de prática policial foi promovido por políticas de 
segurança que foram definidas sob o paradigma da chamada ‘guerra 
às drogas’ o que, ‘ademais, estava amparado por um controle judicial 
inadequado ou inexistente’”.6

A CIDH concluiu que esse padrão de violações é permanente, 
ressaltando que, após visita à Argentina em 2003, o Grupo de Trabalho 
da ONU sobre detenções arbitrárias instou o país a: “supervisionar 
estritamente as ações dos policiais” e  sancionar “qualquer desvio para 
comportamento racista, xenofóbico, homofóbico ou outro incompatível 
com a plena observância dos direitos humanos que a polícia tem o 
dever de garantir”.7

Em caráter conclusivo, a Corte reconheceu que houve invasão 
indevida na vida privada dos peticionários, sendo ela albergada 
pela “Proteção da Honra e da Dignidade”. Dado que a privacidade 
é protegida contra ingerências abusivas ou arbitrárias, sejam as 
protagonizadas por terceiros, sejam as praticadas por autoridades 
públicas, a Corte concluiu que tanto a busca veicular, no caso 
do Sr. Prieto, quanto a revista pessoal, no caso do Sr. Tumbeiro, 
realizadas sem ordem judicial prévia e fundamentada e sem amparo 
na legislação nacional vigente – que não define com a segurança 
necessária as hipóteses de urgência em que tais procedimentos 
ficariam excepcionalmente autorizados – configuraram violação do 
artigo 11 da Convenção.

Após analisar o regime legal vigente na Argentina, a Corte considerou 
que não foi apresentada uma justificativa para a detenção do Sr. 
Fernández Prieto fundada em qualquer uma das causas legais, o 
que caracteriza inobservância ao requisito da legalidade. Assim, 
reconheceu que houve violação do direito à liberdade pessoal 
previsto pelo artigo 7 da Convenção.
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No tocante ao Sr. Tumbeiro, a Corte considerou que a sua detenção 
temporária para fins de identificação descumpriu a legislação nacional 
a respeito do tema, pois não foi fundamentada em circunstâncias que 
permitissem presumir que o Sr. Tumbeiro havia cometido ou viria a 
cometer ato criminoso ou contravencional, conforme parâmetros 
estabelecidos pela legislação nacional. Avançando, a Corte concluiu 
que as razões para a detenção do Sr. Tumbeiro não foram objetivas 
e sim arbitrárias, pois fundadas em preconceitos e estereótipos 
atribuídos a determinados grupos sociais e, consequentemente, a 
respeito de como devem se vestir, o que devem fazer em determinada 
localidade e como devem se comportar perante agentes policiais. E 
acrescentou: “Na ausência de elementos objetivos, a classificação de 
determinada conduta ou aparência como suspeita, ou de certa reação ou 
expressão corporal como nervosa, obedece às convicções pessoais dos 
agentes intervenientes e às práticas das próprias forças de segurança, 
os quais comportam um grau de arbitrariedade que é incompatível com 
o artigo 7.3 da Convenção Americana. Quando, adicionalmente, essas 
convicções ou avaliações pessoais são formuladas sobre preconceitos 
a respeito das características ou comportamentos supostamente típicos 
de uma determinada categoria ou grupo de pessoas ou de sua condição 
socioeconômica, podem acarretar uma violação dos artigos 1.1 e 24 da 
Convenção.”8

Demais disso, a Corte considerou que tanto Código de 
Procedimentos, com base no qual foi interceptado o veículo em 
que viajava o Sr. Prieto, como o Código Processual Penal da Nação 
e a Lei 23.950, que fundamentaram a detenção do Sr. Tumbeiro 
para fins de identificação, padeciam de deficiências normativas na 
regulamentação das hipóteses que supostamente autorizavam tal 
ação policial. Salientou que as disposições normativas que prevejam 
uma hipótese permissiva da prisão sem ordem judicial ou em 
situação que não a de flagrante delito devem observar não apenas os 
requisitos da “finalidade legítima”, “idoneidade” e “proporcionalidade”, 
como também prever parâmetros objetivos que impeçam que os 
preconceitos que informam o “tirocínio” policial sirvam para lastrear 
detenções arbitrárias. 

Diante da assunção pela Argentina de sua responsabilidade, a Corte 
também reconheceu a violação do direito ao devido processo (artigo 
8), assim como a falta de um recurso judicial eficaz nos procedimentos 
contra os peticionários (artigo 25). 

Na parte dispositiva da sentença, para além da fixação de indenização 
por danos materiais e imateriais em benefício dos sucessores dos 
peticionários – já falecidos –, destaca-se que a Corte estipulou que 
o Estado a) fará os ajustes necessários em seu ordenamento jurídico 
interno no que tange às normas que permitem a detenção, inspeção 
de veículos ou revista pessoal sem ordem judicial, b) implementará 
plano de formação da Polícia, do Ministério Público e do Poder 
Judiciário e c) adotará um sistema de coleta de dados relativos a 
abordagens.

Sabemos que a parte dispositiva da sentença da CIDH é aplicável 
exclusivamente ao Estado Argentino, por envolver obrigações 
restritas às partes envolvidas no caso concreto. Por outro lado, 
a interpretação que a Corte Interamericana realiza dos direitos 
previstos pela Convenção Americana é juridicamente vinculante para 
os Estados-partes que tenham ratificado a jurisdição obrigatória da 
Corte, como é o caso do Brasil. Nesse sentido, a leitura que a Corte 
realiza dos direitos previstos na Convenção Americana, segundo 
a qual a ausência de parâmetros objetivos para caracterização da 
“atitude suspeita” torna ilegais e arbitrárias as detenções, revistas 
e buscas realizadas por agentes policiais, deve ser observada pelo 
Estado brasileiro, seja por força do princípio da boa-fé, seja em razão 
do seu dever de conferir plena efetividade às decisões da Corte.9 

No precedente, nem as partes, nem a Corte atrelaram a conduta 
possivelmente discriminatória dos agentes policiais a estereótipos 
raciais. Todavia, é inegável que, à luz do entendimento estabelecido 
pelo tribunal, a pertença racial não pode ser legitimamente mobilizada 
por agentes policiais, em caráter exclusivo, para a formação de 

suspeição e motivação de abordagens, revistas e buscas, sob pena 
de violação dos direitos previstos na Convenção.

No Brasil, numerosos dados demonstram o impacto desproporcional 
da política de “segurança pública” para a população negra, o 
que está fortemente relacionado com os vieses inconscientes, o 
racismo institucional e com a aposta no patrulhamento ostensivo 
em detrimento do investimento no trabalho investigativo e do 
planejamento das ações policiais. De fato, a aposta no policiamento 
ostensivo favorece largamente a filtragem racial, permitindo a  
reprodução contínua da visão do potencial criminoso como sendo o 
pobre, negro e jovem”.10

A Comissão Interamericana definiu a filtragem racial como o 
estabelecimento de perfis raciais como parte de uma ação 
repressora que pretende se legitimar através de supostas razões de 
segurança pública, porém, na prática, é motivada por estereótipos 
de raça, cor, etnicidade, etc. Os perfis raciais tendem a singularizar 
indivíduos e grupos racializados de forma discriminatória, com base 
na errônea suposição de que esses são mais propensos à prática de 
determinados delitos.11  

O Comitê para Eliminação da Discriminação Racial da ONU, por 
meio da Recomendação Geral 31, sustentou que os Estados devem 
tomar medidas para impedir os interrogatórios, as detenções e as 
buscas baseadas, exclusivamente, na pertença de indivíduos a um 
grupo racial ou étnico, mesmo que formalmente sejam empregadas 
outras justificativas. 

Assim, a sentença da Corte no caso Fernández Prieto & Tumbeiro Vs. 
Argentina estabelece um parâmetro de suma importância para que 
o Estado brasileiro seja instado a: i) definir juridicamente com maior 
precisão o conceito de “fundada suspeita”; ii) promover alterações na 
legislação processual penal que trata das hipóteses autorizadoras da 
prisão sem ordem judicial; iii) rever as políticas de segurança pública 
e os investimentos correlatos para privilegiar ações investigativas em 
detrimento do policiamento ostensivo; iv) reavaliar os métodos de 
policiamento ostensivo adotados nos estados; v) instituir protocolos 
rigorosos para nortear as abordagens policiais prevendo a obrigação 
de exposição por escrito e de forma circunstanciada, pelos policiais, da 
motivação de toda e qualquer abordagem, revista e busca;  vi) realizar 
capacitações para os(as) agentes que compõem o sistema de (in)
justiça a respeito da filtragem racial e sua relação com a perpetuação 
do racismo institucional e estrutural; vii) aprimorar os sistemas de 
produção de dados por parte das instituições de segurança pública 
a respeito de abordagens, detenções, prisões, revistas pessoais e 
buscas como forma de monitorar o seu funcionamento e embasar a 
formulação de políticas públicas antirracistas, dentre outras medidas 
de caráter antidiscriminatório. 

Ademais, o entendimento da CIDH de que as detenções realizadas 
sem ordem judicial ou situação de flagrante delito e sem a 
demonstração criteriosa dos elementos objetivos que caracterizam 
a fundada suspeita da prática de um crime são ilegais e arbitrárias, 
além de ineficazes,12 não se justificando em nome da pretensa 
“prevenção ao crime”, tampouco sendo possível a sua validação a 
posteriori, quando delas resulte a descoberta de indícios da prática 
de crime (argumento consequencialista), deve ser instrumentalizado 
no cotidiano da defesa criminal, considerando o controle de 
convencionalidade que compete ao Poder Judiciário realizar. 

Trata-se de um precedente que poderá embasar pleitos absolutórios 
e de cassação das condenações baseadas em abordagens originadas 
de suspeita policial juridicamente imotivada (tão frequentes em 
acusações de tráfico de drogas). Ele vem incrementar nosso arsenal 
de luta em defesa dos grupos vulneráveis, aqueles “que não são 
embora sejam”, “que não têm nome, têm número”, “os filhos de ninguém, 
os donos de nada”, os “que não aparecem na história universal, 
aparecem nas páginas policiais da imprensa local”.13 Descolonizar 
as ciências criminais passa, necessariamente, pelo resgate da sua 
humanidade que, como nos diz Galeano, insistem em sequestrar. 
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